
BANIF - BANCO DE INVESTIMENTO, S.A. Entrada em vigor: 30-Abr-2012

18. OPERAÇÕES DE CRÉDITO (PARTICULARES) (ÍNDICE)

18.4. Linhas de crédito e contas correntes

Pressupostos p/ cálculo da TAE: a) Montante: €100.000, b) Comissão inicial: €25, c) Comissão trimestral €25,
d) Vencimento mensal de juros, e) Linha de crédito renovável trimestralmente.
Pressupostos p/ cálculo da TAE: a) Montante: $100.000, b) Comissão inicial: €25, c) Comissão trimestral €25,
d) Vencimento mensal de juros, e) Linha de crédito renovável trimestralmente.
Pressupostos p/ cálculo da TAE: a) Montante: €1.000.000, b) Comissão inicial: 1,5%, c) Vencimento trimestral
de juros, d) Prazo do empréstimo: 12 meses.
Pressupostos p/ cálculo da TAE: a) Montante: €1.000.000, b) Comissão inicial: 1,5%, c) Vencimento trimestral
de juros, d) Prazo do empréstimo: 12 meses.

Conta em EUR Euribor 1 M + 7,000% 8,084% (4) -

Nota (3)

Conta em USD Libor 1 M + 7,000%

2.- Empréstimos a taxa fixa

Regime fiscal aplicável:  I.Selo 4% sobre abertura de crédito mais 4% sobre montante de juros.

Euribor 3 M + 8,500% 11,780% (6)

12,684% (7) -

Cálculo de juros: Actual/360 com base no saldo diário.

10,000%

Taxa Anual Efectiva (TAE) Outras condiçõesTaxa Anual Nominal (TAN)

1.- Empréstimos a taxa variável

Nota (7)

Nota (4)

1.1. - Conta Gestão de Investimento

1.2. - Outras linhas de crédito e contas correntes
7,889% (5) -

-

Nota (1) As taxas apresentadas são representativas.
Nota (2)

Nota (5)

Nota (6)

j , ) p
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18. OPERAÇÕES DE CRÉDITO (PARTICULARES) (ÍNDICE)

18.5. Descobertos bancários

23,000%

As TAEG são calculadas com todos os encargos incluídos, nomeadamente seguros obrigatórios (de acordo com o
Decreto-Lei nº 133/2009 e Instrução 11/2009 do Banco de Portugal).

Nota (1) As taxas apresentadas são representativas.

Nota (3)

1.- Descoberto bancário associado a contas de depósito

Cálculo de juros: Actual/360 com base no saldo diário.

Taxa Anual Nominal (TAN) Taxa Anual Efectiva Global 
(TAEG) Outras condições

Regime fiscal aplicável: I.Selo 4% sobre montante juros mais 0,04%  sobre média mensal obtida através da soma dos 
saldos em dívida apurados diariamente, durante o mês, divididos por 30.

Nota (4)

Nota (2) TAEG calculada com base na TAN apresentada, para uma utilização de crédito de €1500  a 3 meses.

23,92% -Facilidade de crédito
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18. OPERAÇÕES DE CRÉDITO (PARTICULARES) (ÍNDICE)

18.7. Outros créditos a particulares

Arredondamento da taxa de juro: à milésima.
Cálculo de juros: Actual/360 com base no saldo diário.
Regime fiscal aplicável: I.Selo 4% sobre abertura de crédito mais 4% sobre montante de juros

Outras condiçõesTaxa Anual Nominal 
(TAN) Taxa Anual Efectiva (TAE)

11,780% (5) -

1.- Empréstimos a taxa variável

2.- Empréstimos a taxa fixa

Pressupostos p/ cálculo da TAE: a) Montante: €1.000.000, b) Comissão inicial: 1,5%, c) Vencimento trimestral de juros, d) 
Prazo do empréstimo: 12 meses.

Pressupostos p/ cálculo da TAE: a) Montante: €1.000.000, b) Comissão inicial: 1,5%, c) Vencimento trimestral de juros, d) 
Prazo do empréstimo: 12 meses.

Nota (3)
Nota (4)
Nota (5)

Nota (6)

Nota (2)

Euribor 3 M + 8,500%

12,684% (6) -10,000%

Nota (1) As taxas apresentadas são representativas.
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